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ISA ENERGIA BRASIL S.A.
Companhia Aberta

CNPJ n.o 02.998.61 1/0001-04
NIRE n.o 35.3,0017057 -L

Extrato da Ata da Reunião do Conselho de Administração n.o O712O26

Data, Hora e Local: Realizada no dia 19 de março de 2026, às 17h00, de modo

eletrônico, conforme faculta o estatuto social da ISA Energia Brasil

S.A. ("Companhia"), sendo considerada realizada, para todos os fins e efeitos, na

sede social da Companhia localizada na Avenida das Nações Unidas, n.o L4.L7t,
Torre C - Crystal, To andar, Vila Gertrudes, São Paulo, SP, CEP 04794-000.

Convocação: Realizada pelo Presidente do Conselho de Administração, nos

termos da Lei n.o 6.404, de 15 de dezembro de L976, conforme alterada ("Lei das

Sociedades por Acões"), e do estatuto social da Companhia.

presenças: A totalidade dos membros do Conselho de Administração: Gabriel

Jaime Melguizo Posada, Jaime Enrique Falquez Ortiga, Jorge Andrés Martínez

Olano, Camilo Ernesto Acosta Restrepo, Clarissa de Araújo Lins, Paula Prado

Rodrigues, e Orivaldo Luiz Pellegrino,

Mesa: Gabriel Jaime Melguizo Posada - Presidente; e Carlos José da Silva Lopes -

Secretário.

Abeftos os trabalhos, veríficado o quórum de presença e validamente instalada a

reunião, foi aprovada a lavratura da presente ata na forma de sumário'

Ordem do Dia:

(¡) a rerratificaçäo do item "(Í)" da "Ordem do Dia" da ata da reunião do

conselho de administração da Companhia realizada em 11 de março de 2026, às

17h00, arquivada perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o
n.o 130.360/26-0 em 13 de março de 2026 ("Aorov?ção Socie!ária"), a qual

aprovou os termos e condiçõe s da 22a (vigésima segunda) emissão de debêntures

simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em 2 (duas) séries,

da companhia ("Emisção" e "&þQ¡þ8", respectivamente), as quais serão

objeto de distribuição pública, sob rito de registro automático de distribuição, nos

termos da Leí n,o 6.385, de 7 de dezembro de L976, conforme alterada ("Lei do

Mercado de Valores Mobiliár,íos"), da Resolução da Comissão de Valores

Mobiliários ("CVM") n.o 160, 13 de julho de2022, conforme alterada ("Resolução

CVM 160"), da Lei n.o L2.43L, de 24 de junho de 2011, conforme alterada ("Lei

L2.13L"), do "Código ANBIMA de Ofertas Públicas" acompanhado das "Regras e

procedimentos de Ofertas Públicas", ambos conforme em vigor na presente

data ("Código ANBIMA"), e das demais disposições legais e regulamentares

aplicáveis ("Of,erta"), sob regime de garantia firme de colocação para o valor total

da Emíssão;
Este documento foi assinado dlgitalmente por Carlos Jose Da Silva Lopes 

.

pai.a verificar as ass¡naturas vì-ao s¡te llttó://oab.portalcleassinalut'as.iom.br e ut¡lize o código 699D-1 1F5-448C-FFgC
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(¡¡) a rat¡ficação de todas as demaís disposições da Aprovação Societáría;

(¡¡¡) a ratificação de todos os atos já praticados pelos membros da diretoria da

Companhia e seus demais representantes legais relacionados à Em¡ssão, à Oferta

e à efetivação das deliberações desta reunião do conselho de administração; e

(¡v) a aprovação das demais condições da operação de acordo com as normas

da CVþl.

Deliberações: O Conselho de Adminístração da Companhia aprovou, sem

ressalvas e por unanimidade:

(¡) a rerratificação do item "(l)" da"Ordem do Dia" da Aprovação Societária,
que passará a vigorar conforme abaixo:

"(í) a realização da Emissão e da Oferta pela Companhia, de acordo com os

seguintes termos e condições:

(a) Número da Emissão, A Emissão representa a 22a (vigésima segunda)

emissão de debêntures da Companhia;

(b) Valor Totat da Emissão, O valor totat da Emissão será de

Rçl.000.000.000,00 (um bilhão de reais) na Data de Emissão (conforme

abaixo defínido), sendo (i) R$750.000.000,00 (setecenfos e cinquenta

míthões de reaís) correspondentes ås Debêntures da Prímeira Série
(conforme abaíxo definido); e (¡¡) R$250.000.000,00 (duzentos e

cinquenta mithões de reais) correspondentes ås Debêntures da Segunda

Série (conforme abaixo definido);

(c) Quantidade de Debêntures, Serão emitidas 1.000.000 (um milhão) de

Debêntures, sendo (¡) 750.000 (setecentas e cinquenta mil) Debêntures

da Prímeíra Série; e (íi) 250.000 (duzentas e cinquenta mil) Debêntures

da Segunda Série;

(d) Número de Séries. A Emissão será realizada em 2 (duas) séries (em

conjunto, as "5érr'e,s" e indivídttalmente e indistíntamente, "#f!9"), sendo

(i) as Debêntures objeto da Ofefta distribuídas no âmbito da primeira série

("Primeirc--9éríe2 doravante denomínadas "QebêntLtres dA Pfim

Série'; e (ii) as Debêntures objeto da Oferta distribuídas no âmbito da

segunda série ("Seg-A-nda Séfie") doravante denominadas "Debênlures da

SeguLda Sé4-e";

(e) Valor Nominal llnitário, As Debêntures terão valor nominal unìtário de

Rç¡.000,00 (mit reais), na Data de Emissão (conforme definido

abaixo) ("Va!of Nominal UPitário") ;
Este documento foi assinâdo digitalmente por Carlos Jose Da Silva Lopes.
para verificar as assinaturas vá"ao site httó://oab.portaldeassinaturas.iom.br e utilize o código 699D-1 1F5-448C-FFSC'
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(f) Forma e Comprovagão de Titularidade, As Debêntures serão emitidas
sob a forma nominativa, escritural, sem emissão de cautelas ou

certifícados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das

Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escritttrador, e,

adicionalmente, para as Debêntures custodladas eletronicamente na 83,

será expedido peta 83 extrato em nome do Debenturista, que servirá de

comprovante de titularidade de tais Debêntures;

(g) Agente Fiduciário. A Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores

Mobiliários 5.A., instituição fínanceira autorizada a funcionar pelo Banco

Central do Brasil C'BACEN'), atuando por meio de sua filial, com endereço

na Cldade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Nações Unidas,

n.o 72,907, 77o andar, conjuntos 1101 e 7702, Torre Norte, Centro

Empresarial Nações lJnidas (CENU), Brooklin, CEP 04.578'910, inscrita
perante o CNPJ sob o n.o 36,113.876/0004'34, atuará como agente

fiducíário da Emíssão, na qualidade de representante dos titulares das

D e b ê n tu re s (" Age.n te F i d us!-á-ri-Q" e " D e b ent @51 re s p e ct i v a m e n te ) ;

(h) Agente de Liquidação, o agente de liquidação da Emissão será a
Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Moblliários 5,A.,

instituição financeira constituída sob a forma de sociedade por ações, com

sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida

das Américas, fr.o 3.434, Condomínio Mário Henrique Simonsen, CEP

22.640-102, inscrita no CNPJ sob o n.o 36.113.876/0001'91 ("Ag.ente-de.

Liqu[dação");

(f ) Escriturador, O escriturador da Emissão será a Oliveira Trust

Distribuidora de Títulos e Valores Mobíllários 5,A., qualifícada no item (h)

aci ma (" Escrtlu rado1") ;

(j) ConversÍbilidade e Permutabilidade. As Debêntures serão simples,

não serão conversíveis em açöes de emlssão da Companhia e nem

permutáveis por açöes de qualquer outra companhia;

(k) Espécie. As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do

aftigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações;

(l) Data de Emissão, Para todos os efeitos legais, a data de emissão das

Debêntures será a data a ser definida na Escritura de Emissão ("DsIa.-de.

Emlssão");

(m) Colocação e Procedimento de Distribuição. As Debêntures serão

objeto de dístribulção púbtlca, sob o rito de registro automático, nos

termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, e do artigo 26, inciso IV,

alínea (a), e demais dispositivos aplicáveis, da Resolução CVM 160, do

Código ANBIMA e das demais disposições legais e regulamentares

EsredocumentorææÚk¡iYg6ar,çgê6çøl?ßC "dætW4nË¿ø"{lrme 
de colocação para o Valor Total

Para verificar as assinatu¡as vá"ao site httô://oab.portaldeassinaturas.óorn.br e utilize o código 699D-1 1F5-44BC-FFgC'
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da Emissão, qual seja, R$l.000.000.000,00 (um bilhão de reais) na Data

de Emissão, de forma indivldual e não solidária pelas instituições
integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários contratadas
peta Companhia para coordenar e intermediar a

Oferta ("Cogrde.n-A.dqres"), nos termos do "Contrato de Estruturação,
Coordenação e Dlstribuição Pública de Debêntures Simples, Não

Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 2 (Duas) Sérles, da

22a (Vigésima Segunda) Emissão da ISA Energia Brasil S.A.o, a ser
celebrado entre a Companhia e os Coordenadores, e seus eventuais
aditamentos ("Contratg d,e Distfibu@"), observado o Plano de

Distribuição (conforme definído abalxo), podendo contar com a

participação de Particlpantes Especiais, observado o previsto no artigo 83
da Resolução CVM 160 e de acordo com os termos previstos no Contrato
de Distribuição;

(n) Plano de Distribuição. Os Coordenadores organizarão a distribuição e

colocação das Debêntures, conforme plano de distribuição elaborado nos

termos do artigo 49 da Resolução CVM 160 ("Plano de D-is,tribuição'), de

forma a assegurar (1) que o tratamento conferido aos Investidores da

Oferta (conforme definido abaixo) seja equitativo; (2) a adequação do

lnvestimento ao perfit de risco ao público-alvo da Oferta. Os demais

termos e condições do Plano de Distríbuição, que não descritos na

Escritura de Emissão, seguem descritos no Contrato de Distribuição e nos

demais documentos da Oferta. A Oferta não contará com esforços de

colocação no exterior. O Ptano de Distribuição foi elaborado pelos

Coordenadoreq em conjunto com a Companhia, levando em consideração

suas relações com investidores e outras considerações de natureza

comercial ou estratégica dos Coordenadores e da Companhia. A Emissão

e a Oferta não poderão ter seu valor e quantidade iniciais aumentados;

(o) Distribuição Parcial. Não será admitida a distribuição parcial das

Debêntures;

(p) Púbtico-Alvo da Oferta. O público-alvo da Oferta serão Investidores

Profissionais, nos termos dos artigos 77 e, conforme aplicável, 13 da

Resolução CVM n,o 30, de 11 de maio de 2027, conforme alterada
("Investidores Profigsionais"), levando-se em conta o perfil de risco dos

seus destinatáríos, obsentado o Plano de Distribuição previsto no

Contrato de Dístribuição, observado que as Debêntures da Primeira Série

serão alocadas, prioritariamente, no mercado primário, a Investidores
profissionais que sejam pessoas jurídícas, enquanto as Debêntures da

Segunda Série, serão alocadas, prloritariamente, no mercado primário, a

Investidores Prafissionais que sejam pessoas físicas ("1-nvestidores--d.A-

Oferta' ou " Pú blico'Alvo") ;

(q) procedimento de Bookbuilding. Será adotado o procedimento de

Esredocumenro f¡flç,1ÃdÊ'tnfig¡6ff€#elya¡Eg66{,0å4[& organizado pelos Coordenadores nos
para veri¡car as asstnaturas vá-ao site htt¡5://oab.porlaldeassinaturas.com,b¡ e utilize o código 699D-1 1F5-448C-FF9C'
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termos dos artigos 67 e 62 da Resolução CVM 160, com recebimento de
reservas dos Investidores da Oferta, sem lotes mínimos ou máximos,
para a verificação, junto aos Investidores da Oferta, da demanda pelas
Debêntures e defínição da taxa final da Remuneração das Debêntures de
cada uma das Séries ("Procedinlento 4e Boo ");

(r) Depósito para Distribuição e Negociação' As Debêntures serão
depositadas para (1) distribuição no mercado primário por meio do MDA

- Módulo de Ðistribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela
83 ("lrîDA"), sendo a distribuição llquidada financeiramente por meio da

83; e (2) negoclação no mercado secundário por meio do CETIP2L -
Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela 83,
sendo as Debêntures custodiadas eletronicamente na 83 e as negociações
liquidadas financeiramente por meio da 83;

(s) Forma de Suhscrição e Integralização e Preço de Integralização,
As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em cada data de

subscrição (sendo cada data em que ocorrer a subscrição e integralização
de Debêntureq uma "Dala de Integra,li "), I7o ato da subscrição, Por
meio do MDA, em moeda corrente nacional, pelo Valor Nominal lJnitário,

caso a integralização das Debêntures ocorra na primeira Data de
Integralização da respectiva Série ("Pri,meifa Qata deJn l, de

acordo com as normas de liquídação aplicáveis à 83. Caso ocorra a

integralização das Debêntures em mais de uma data a partir da Primeira

Data de Integralização da respectiva Série, o preço de suhscrição e
integralização das Debêntures corresponderá ao Valor Nominal lJnitário

Atuatizado das Debêntures da respectiva Série, acrescido da

Remuneração da respectiva Série, calculada pro rata temporis desde a
Prlmeira Data de Integralização da respectiva Série (inclusive) até a
efetiva integralízação ("Prgço de Inteqra,lização"), As Debêntures de cada

série poderão ser colocadas com ágio ou deságio, a ser definido a
exclusivo critério dos Coordenadores, em comum acordo, se for o casol

no ato de subscrição das Debêntures, desde que referído ágio ou deságio

seja aptícado de forma igualitária à totalidade das Debêntures de uma

mesma Sérle integralizadas em uma mesma Data de Integralização,
observado que não haverá alteração dos custos totais (custo all-in) da

Companhia estabelecldos na Escritura de Emissão;

(t) Enquadramento dos Proietos como PrioritárÍos. As Debêntures
contarão com o tratamento previsto no artigo 2o da Lei 12.431t e no

aftlgo 4o, inciso III, alínea (a), do Decreto n.o 77.964, de

26 de março de 2024, conforme alterado ("Decreto-7J-.96¿!"), tendo em

vista que o Projeto se enquadra como prioritário nos termos das portarías

setoriais apllcáveis publicadas pelo MME atualmente vigentes;

(u) Destinação dos Recursos, Nos termos do artigo 2o, parágrafos 70 e 70-

Estedocumentors,arrdeo&S6ÃÃ"#lo,eh.P6çfgfg¡/'1*3#, e da Resolução cMN n'o 5'034' de
para ver¡f¡car as assinaturas váäo site httþ://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 699D-1 1F5-448C-FFgC.
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21 de julho de 2022, conforme alterada ("Resolucão CMN 5,.034"), os
recursos líquidos captados pela Companhia por meio das Debêntures
serão utilizados exclusivamente para o reembolso de gastos, despesas ou
dívidas relacionadas ao Projeto que tenham ocorrido em prazo igual ou
inferior a 36 (trinta e seis) rneses da data do encerramento da Oferta
e/ou pagamento de despesas, dívidas e gastos futuros relacionados ao
projeto, conforme tabelas a serem previstas na Escritura de Emissão,

Para fins do presente item, entende-se como "RecuIso1Jíg-@" o Valor
Total da Emissão, excluídos os custos e despesas incorridos para
realização da Emissão e da Oferta ("ßec.u-rsoíJíg.uidos");

(v) Prazo e Data de Vencimento. Ressalvadas as hipóteses de eventual
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures,
resgate antecípado das Debêntures em decorrência da realização de

Resgate Antecipado Facultativo, Resgate Antecipado Obrigatório, Oferta
de Resgate Antecipado (que importe no resgate da totalidade das

Debêntures) ou, ainda, Aquisição Facultativa com Cancelamento, nos
termos da Escritura de Emissão, (i) as Debêntures da Prlmeira Série terão
prazo de vencimento de 15 (quinze) anos contados da Data de Emissão,

vencendo-se, portanto, na data a ser prevista na Escritura de Emissão
("Data de Vencimento ") e (ii) as Debêntures da

Segunda Série terão prazo de venclmento de 15 (quinze) anos contados
da Data de Emissãot vencendo-se, portanto, na data a ser prevista na

Escritura de Emissão ("Data de Vencimentq " e, em
conjunto com a Data de Vencimento da Primeira Série e indistintamente,
"Data de Vencimento");

(w) Atualização Monetária das Debêntures, As Debêntures terão o Valor
Nominal lJnitário ou o saldo do Valor Nominal Unltário, conforme o caso,

atualizado monetariamente pela variação acumulada do Índice Nacional

de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ("IPCA'), desde a Primeira Data
de Integralização (inclusive) até a data de seu efetivo
pagamento (exclusive) ("Atualizacão Monetáfu"), sendo que o produto

da Atualização Monetária será incorporado automaticamente ao Valor
Nominal unitárío ou ao saldo do Valcr Nominal Unitário, conforme o casol

das Debêntures da respectiva Série (" "),

segundo a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão;

(x) Amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado das
Debêntures da Primeira Série, Ressalvadas as hipóteses de eventual
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da

Primeira Série, resgate antecipado das Debêntures da Primeira Sérle em

decorrência da realízação de Resgate Antecipado Facultativo, Resgate

Antecipado Obrigatório, Oferta de Resgate Antecipado (que importe no

resgate da totalidade das Debêntures da Primeira Série) ou, ainda,

Aquisição Facultativa com Cancelamento das Debêntures, nos termos

Esre documento r,Ff€Há$ta€ ng6"ffiiúH(&¡dc úmigqõ6,. .o valor Nominal unitário Atualizado
Para verificar as assinaturas vá ao site http://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 699D-1 1F5-448C-FFSC.
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das Debêntures da Prímeira Série será amortízado em parcela única na
Data de Vencimento da Primeira Série;

0) Amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado das
Debêntures da Segunda Série. Ressalvadas as hipóteses de eventual
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da

Segunda Série, resgate anteclpado das Debêntures da Segunda Série em
decorrência da realização de Resgate Antecipado Facultativo, Resgate
Antecipado Obrigatório, Oferta de Resgate Antecipado (que importe no
resgate da totalidade das Debêntures da Segunda Série) ou, ainda,
Aquisição Facultativa com Cancelamento das DebêntLtres, nos termos
previstos na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário Atualizado
das Debêntures da Segunda Séríe será amortizado em parcela única na

Data de Vencimento da Segunda Série;

(z) Remuneragão das Debêntures da Primeira Série, Sobre o Valor
Nominal lJnitário Atualizado das Debêntures da Primeira Série incidirão
juros remuneratórios correspondentes a um determinado percentual ao

ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dols) Dias Úteis, a ser estabelecido
no dia do Procedimento de Bookbuílding e, em qualquer casot limitado ao

que for maior entre (1) a taxa interna de retorno do Título Público Tesouro

IPCA + com Juros Semestrais (NTN-B), com vencimento em 15 de agosto

de 2040, apurada de acordo com a cotação indicatíva divulgada pela

ANBIMA em sua página na Internet (www.anb¡ma.com.b0 no fechamento
do mercado do Dia Úm aa realização do Procedimento de Bookbuildlng,
decrescida exponencialmente de 0,87o/o (oitenta e sete centésimos
percentuais) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Días Útels;

ou (2) 6,300/o (seís inteiros e trinta centésimos por cento) ao ano, base

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis ("Remuner?cão da Pfimeira
Série). A Remuneração da Primeira Sérle será calculada de acordo com

a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão;

(aa) Remuneração das Debêntures da Segunda Série. Sobre o Valor

Nominal unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série incidirão
juros remuneratórios correspondentes a um determinado percentual ao

ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, a ser estabelecido

no dia do Procedimento de Bookbuilding e, em qualquer casot limitado ao

que for maior entre (1) a taxa interna de retorno do Título Públlco Tesouro

IPCA + com Juros Semestrais (NTN-B), com vencímento em 15 de agosto

de 2040, apurada de acordo com a cotação índicativa divulgada pela

ANBIMA em sua página na Internet (www.anbf ÍlA.com.bò no fechamento

do mercado do Dia Úm aa realização do Procedimento de Bookbuilding,

decrescida exponencialmente de 0,87o/o (oitenta e sefe centésimos
percentuais) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis;

ou (2) 6,300/o (seis inteiros e trinta centésimos por cento) ao ano, base

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis ("Remuneração da Sequnda

Esre documento tFé&€í" oQitur,fffle pçefilü4Íe" úÛ,Tu rêp"Semuneração da Primeira Série e
para verificar as assinaturas vá'ao site http://oab.porlaldeassìnaturas.com.br e ut¡lize o código 6S9D- 1 1 F5-448C-FFgC.
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indistintamente, a "Bem.Lt-D@"). A Remuneração da Segunda Série
será calculada de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de

Emissão;

(bb) Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série,
Ressalvadas as hipóteses de eventual vencimento anteclpado das
obrigações decorrentes das Debêntures da Primeíra Série, resgate
antecipado das Debêntures da Primeíra Série em decorrência da

realização de Resgate Antecípado Facultativo, Resgate Antecipado
Obrigatório, Oferta de Resgate Antecipado ou, ainda, Aquisição
Facultatíva com Cancelamento das Debêntures, nos termos da Escritura
de Emíssão, a Remuneração da Primeira Série será paga semestralmente,
sem carência, sendo o primeiro pagamento realizado na data a ser
prevista na Escritura de Emissão e, o último pagamento na Data de

Vencimento da Prlmeira Série, conforme tabela a ser prevista na Escritura

de Emissão (sendo cada data de pagamento da remuneração denominada
"Da,ta dç Pa,gamento da Remungração da Prime[ra Série");

(cc) Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série'
Ressalvadas as hipóteses de eventual vencimento anteclpado das

obrigações decorrentes das Debêntures da Segunda Série, resgate
antecipado das Debêntures da Segunda Série em decorrência da

realização de Resgate Antecipado Facultativo, Resgate Antecipado

Obrigatório, Oferta de Resgate Antecipado ou, ainda, Aquisição

Facultativa com Cancelamento das Debêntures, nos termos da Escritura

de Emíssão, a Remuneração das Debêntures da Segunda Série será paga

semestralmente, sem carência, sendo o prímeiro pagamento realizado na

data a ser prevista na Escritura de Emissão e, o último pagamento na

Data de Vencimento da Segunda Sérle, conforme tabela a ser prevista na

Escritura de Emissão (sendo cada data de pagamento da remuneração
denominada "Data de Paqqmento dq " e,

em conjunto com a Data de Pagamento da Remuneração da Primeira

Série e índistintamente, "Data de Paaamento da Remuneracão");

(dd) Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures, A Companhia
poderá, a seu exclusivo critério e de forma unilateral, realizar o resgate
antecipado facultativo da totatidade das Debêntures da Primeira Série

e/ou das Debêntures da segunda série, a qualquer tempo, desde que

respeítado o prazo médio ponderado mínimo de 4 (quatro) anos dos
pagamentos transcorridos entre a Data de Emissão e a data do efetivo
resgate antecipado, nos termos do artigo 7o, incíso I, da Resolução CMN

n.o 4.757, de 26 de setembro de 2019, conforme alterado ("Reso!-ASão.

CMN 4,751") e calculado nos termos da Resolução CMN 5.034, ou outro
prazo mínimo que venha a ser previsto nas legislaçöes e regulamentações
aplicáveis, com o cancelamento, pela Companhia, das Debêntures que

tenham sido objeto do resgate antecipado, observados os termos e

Esredocumenlo ¡&Nl,dtf;Þf,,Ãa,136€W"1@f;0.&ß"#'gçdltgfA ¿e Emissão ("Resgate Antecipado
Para verificar as assinaturas vá-ao site httó://oab.porlaldeassinaturas.com.br e utilize o código 699D-1 1F5-448C-FFSC.
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Facultativo"). Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo, os

Debenturlstas farão jus ao recebimento de valor equivalente ao que for
maior entre os valores apurados nos termos dos itens (1) e (2) abaixo,
sendo certo que não será devido qualquer prêmio ou remuneração
adiclonal pela Companhia: (7) o Valor Nominal Unitário Atualizado das

Debêntures da respectiva Série objeto do Resgate Antecipado Facultativo,
acrescido da Remuneração da respectiva Séríe, calculada pro rata
temporis desde a Primeira Data de Integralização da respectíva Série ou

a Data de Pagamento da Remuneração da respectiva Série
imediatamente anterior, conforme o caso (inclusive), até a Data do

Resgate Antecipado Facultativo (exclusive), dos Encargos Moratórios e de
quaisquer obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes às
Debêntures objeto do Resgate Antecípado Facultativo, se houver; ou
(2) o valor presente das parcelas remanescentes de amortização do Valor

Nominal IJnitário Atualizado das Debêntures obieto do Resgate

Antecipado Facultativo e pagamento da Remuneração da respectiva
Série, utilizando como taxa de desconto o cupom do Tesouro IPCA + com

Juros Semestrais (NTN-B), com duration mais próximo à duration
remanescente das Debêntures objeto do Resgate Antecipado Facultativo,
calculado conforme fórmula prevista na Escritura de Emissão, na data do

Resgate Antecipado Facultativo, utilizando-se a cotação indicativa
divulgada pela ANBIMA em sua página na rede mundial de computadores
(http://www.anbima.com.br) apurada no segundo Dia Út¡t

imediatamente anterior à data do Resgate Antecipado Facultativo,
decrescido de (1) 7,07o/o (um inteiro e sete centésimos por cento), no
caso das Debêntures da Primelra Série, e (2) 7,07o/o (um inteiro e sete
centésímos por cento), no caso das Debêntures da Segunda Série, em
qualquer casot acrescido dos Encargos Moratórios e de quaisquer
obrigações pecuniárias e outros acréscímos referenfes às Debêntures
objeto do Resgate Antecipado Facultativo, se houver;

(ee) Resgate Antecipado Obrigatório das Debênt.tres, A Companhia
cleverá realizar o resgate antecipado obrigatório da totalidade das

Debêntures, obseruado o disposto na Lei 12,437, na Resolução CMN

4.751, na Resolução CMN 5.034 e nas demais legislações e

regulamentaçöes aplicáveis, caso, verifícada a ocorrência de qualquer

hípótese de Indísponibilidade do IPCA (conforme definido na Escritura de

Emissão) e não havendo um substítuto determinado legalmente para

substituição do IPCA, a Companhla e os Debenturistas não cheguem a

um consenso sobre o novo parâmetro para cálculo da Atualização

Monetária e o BACEN não adote um índice para o acompanhamento dos

objetivos estabelecidos no sistema de metas de inflação para o

balizamento da política monetária do Brasil em substituição ao IPCA, com

o cancelamento, pela Companhia, das Debêntures que tenham sido

objeto do resgate antecipado, observados os termos e condições
previstos na Escritura de Emissão ("Resgate Antecipado ").

Esre docu,nento rJPgg,"ççnfl'êç,dß /SeqgatsrdçJscnede obrigatório, os Debenturistas farão
Para ver¡ficar as assinaturas vá ao site httþ://oab.portaldeassinaturas.com.lrr e utilize o código 699D-1 1F5-448C-FFgC.
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jus ao recebimento de valor equivalente ao que for maior entre os valores
apurados nos termo.s dos itens (1) e (2-) abaixo, sendo certo que não será
devido qualquer prêmio ou remuneração adícional pela Companhia: (f ) o

Valor Nominal unitário Atualizado das Debêntures, acrescido da

respectiva Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Primeira
Data de Integralização da respectiva Séríe ou a Data de Pagamento de
Remuneração da respectiva Séríe imediatamente antet'lor, conforme o
caso (inctusive), até a Data do Resgate Antecipado Obrigatório
(exclusive), dos Encargos Moratórios e de quaisquer obrigações
pecuníárías e outros acréscimos referentes às Debêntures, se houver; ou
(2) o valor presente das parcelas remanescentes de amortização do Valor

Nomlnal IJnitário Atualizaclo das Debêntures e pagamento da

Remuneração, utílizando como taxa de desconto o cupom do Tesouro

IPCA + com Juros Semestrais (NTN'B), com duration mais próxímo à

duration remanescente das Debêntures, calculado conforme fórmula
prevísta na Escritura de Emíssão, na data do Resgate Antecipado

Obrigatório, utilizando-se a cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em

sua págína na rede mundial de

co m p uta dores ( http : //www. a n bi ma. co m. b r) a pu ra d a n o seg u ndo O ¡ a Ú t¡ t
imediatamente anterior à data do Resgate Antecipado Obrigatório,
acrescido dos Encargos Moratórios e de quaisquer obrigações pecuniárias

e outros acréscimos referentes às Debêntures, se houver;

(ff) Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures. A Companhia
poderá, a seu exclusivo crltério, desde que respeitado o prazo médio
ponderado mínimo de 4 (quatro) anos dos pagamentos transcorridos
entre a Data de Emissão e a data do efetivo resgate antecipadot nos

termos do artigo 70, incíso I, da Resolução CMN 4.751 e calculado nos

termos da Resolução CMN 5.034, ou outro prazo mínimo que venha a ser
previsto nas legislações e regulamentações aplicáveis, realizar oferta de

resgate antecipado totat das Debêntures da Primeira Série e/ou das

Debêntures da Segunda Séríe, que será endereçada a todos os

Debenturistas da respectiva Série, sem dístinção, assegurando igualdade

de condições a todos os Debenturistas da respectiva Série para aceitar
ou não o resgate antecipado das Debêntures objeto da oferta de resgate

antecipado, com o cancelamento, pela Companhia, das Debêntures que

tenham sído objeto do resgate antecipado, observado que o resgate

antecipado somente poderá ser realizado pela Companhia caso seja

verifícada a adesão de Debenturistas representando a totalidade das

Debêntures da Série objeto da oferta de resgate antecipado, ou outro
percentual mínimo que venha a ser previsto nas legislações e
regulamentações aplicáveis, de acordct com os termos e condições
previstos na Escritura de Emissão ("Qferta de Resgate Ant "). O
valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures indicadas por

seus titulares em adesão à Oferta de Resgate Antecipado corresponderá

ao Valor Nominal unitárío Atuatizado das Debêntures, acrescido da

Esre documenio t,ßngagae6eøâ* " îe&;*{kdds* Bfg¡vå'€t& 
"temporis 

desde a Primeira Data de
Para verificar as assinaturas váão site httó://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 699D-1 1F5-448C-FFgC.
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Integralízação da respectiva Série ou a Data de Pagamento da

Remuneração da respectíva Série ímediatamente anterior, conforme o

caso (inclusive), até a data do efetivo pagamento (exclusive), e, se for o
caso, de prêmío de resgate antecípado oferecido aos Debenturistas, a

exclusivo critério da Companhia, que não poderá ser negativo;

(gg) AmortÍzação Extraordinária Facultativa, Não será admitida a

realização, pela Companhia, de amortização extraordinária facultativa
das Debêntures;

(hh) Repactuação, Não haverá repactuação programada;

Gi) Aquisição Facultativa. A Companhia e suas partes relacionadas
poderão, a qualquer tempo a partir do decurso dos 2 (dois) primelros

anos contados da Data de Emissão (ou antes de tal data, desde que venha

a ser legalmente permitido, nos termos da Lei 12.431, da regulamentação
do CMN e das demais legislações e regulamentações aplicáveis), adquirir
as Debêntures, nos termos do aftigo 7o, parágrafo 20, inciso I, da Lei

12.431 ("@'), de acordo com os termos e condições
previstos na Escritura de Emissão. Observado o disposto na Escritura de

Emissão, no artígo 55, parágrafo 3o, da Lei das Sociedades por Ações e

na Resolução da CVM n.o 77, de 29 de março de 2022, conforme

alterada ("Reqol:tcão CVM 77"), a Companhia poderá adquirir as

Debêntures desde que a aquisição seja (1) por valor igual ou inferior ao

Valor Nominal unitário Atualizado das Debêntures da respectiva Série,

acrescído da Remuneração incorrida e não paga até a data da aqulslção

et se for o caso, dos Encargos Moratórios, devendo tal fato constar do

relatório da administração e das demonstrações financeiras da

Companhia; ou (2) por valor superior ao Valor Nominal Unitário

Atualizado das Debêntures da respectíva Série, desde que obsentado o
disposto na Resolução CVM 77. As Debêntures adquirídas pela Companhia
poderão, a exclusivo critério da Companhia (I) ser canceladas, observado

o disposto na Lei 72.437, na Resolução CMN 4.757, na Resolução CMN

5.034 e nas demais legislações e regulamentações aplicáveis ("Mi1!gão-
Facultativa conl Cancel.amento"); (II) permanecer em tesouraria; ou

(III) ser novamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas
pela Companhia para permanência em tesouraria nos termos da Escritura

de Emissão, se e quando recolocadas no mercado, farão ius à mesma

Remuneração aplicável às demais Debêntures;

0Ð Encargos Moratórios, Sem prejuízo da Remuneração das Debêntures

que continuarão incidindo até a data do efetivo pagamento dos valores

devidos nos termos da Escritura de Emissão, ocorrendo impontualidade
no pagamento de qualquer valor devído aos Debenturistas relativamente

a qualquer obrigação decorrente da Escritura de Emissão, sobre todos e
quaísquer valores em atraso incidirão, independentemente de aviso,

Estedocumenror¿rgt#¿Ce6õÀR#tlrùtP[RAIEñqtiUilF¿AÄgu extraiudiciat (7) multa moratóría e
para verificar as assinaturas vá-ao site httô://r.¡ab.portalcleassinaturas.com.br e ulilize o código 699D-1 1F5-448C-FFgC.
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não compensatória de 2o/o (dois por cento) incidente sobre o montante
atualizado devido e não pago; e (2) juros de mora de 7o/o (um por cento)
ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de inadimplemento
(inclusive) até a data do efetivo pagamento (exclusive), incidente sobre
o montante atualizado devido e não pago ("Encargos M.oratórios");

(kk) Local de Pagamento, Os pagamentos referentes às Debêntures e a
quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia nos

termos da Escritura de Emissão serão realízados pela Companhia (7) com

retação às Debêntures que estejam custodiadas eletronicamente na 83,
por meio da 83; e (2) para as Debêntures que não estejam custodiadas

. eletronicamente na 83, por meio do Escríturador. Farão ius ao

recebimento de qualquer valor devido aos Debenturistas nos termos da

Escrítura de Emissão aqueles que forem titulares das Debêntures ao final
do dia útil imediatamente anterior à respectiva data de pagamento;

(il) Vencimento Antecipado. As Debêntures poderão ser consideradas

antecipadamente vencidas, observado o disposto na Escritura de

Emissão, mediante a ocorrência de determínadas hipóteses de

vencímento antecipado automático e näo automático previstas na

Escritura de Emissão, sendo certo QUê, em caso de vencimento

antecipado das Debêntures, a Companhia obriga-se a realizar o resgate

das Debêntures, Com o seu Consequente cancelamento, mediante o

pagamento do Valor Nominal unitário Atualizado das Debêntures,

acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Prlmeira

Data de Integratização ou a Data de Pagamento da Remuneração

imediatamente anterior, conforme o caso (inclusive), até a data de seu

efetivo pagamento (exclusive), sem prejuízo do pagamento dos Encargos

Moratórios, se for o caso, e de quaisquer outros valores eventualmente
devidos pela Companhia nos termos da Escritura de Emissão;

(mm)Tratamento Tributário das Debêntures, As Debêntures gozam do

tratamento tributário previsto no artigo 2o da Lei 12.431;

(nn) Desmembramento. Não será admitido o desmembramento da

Remuneração, do Valor Nominal unitário Atualizado das Debêntures e/ou

dos demaís direitos conferidos aos Debenturistas, nos termos do inciso

IX do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações;

(oo) Caracterização das Debêntures como "Debêntures Verdes". As

DebêntureS são caracterlzadas como "debêntures verdes", nos termos

constantes da Escritura de Emissão;

(pp) ClassÍficagão de Risco. Conforme termos e condições previstos na

Escritura de Emissão, a Companhia obriga-se a contratar e manter

contratada, durante todo o prazo de vigência das Debêntures, a Standard

Este documento fo¡ âss¡nado cligitalmente por Carlos Jose Da Silva Lopes.
para verifÌcar as assinaturas vá-ao site httó://oab.porlaldeassinaturas.com.bre utilize o código 699D-1 1F5-448C-FFgC'
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& Poor's, Fitch Ratings ou Moody's ("Aqência de Classifffi")
para atribuir classificação de risco às Debêntures; e

(qq) Demais Termos e Condições, As demais características das

Debêntures, as quais regerão a Emíssão durante todo o prazo de vigêncla

das Debêntures, estarão descrltas na Escritura de Emissão".

(¡¡) a ratificação de todas as demais disposições da Aprovação Societária;

(¡¡¡) a ratificação de todos os atos já praticados pelos membros da diretoria da

Companhia e seus demais representantes legais relacionados à Emissão, à Oferta

e à efetivação das deliberações desta reunião do conselho de administração; e

(¡v) as demais condições da operação de acordo com as normas da CVM.

Documentos Arquivados na sede da Companhia: A mesa registra o

arquivamento do material de apoio disponibilizado para análise e consulta dos

membros do Conselho presentes.

Encerramento: Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião com a
lavratura da presente ata, que após lída e achada conforme, foi assinada pelo

Secretário e pelos membros do Conselho de Administração presentes.

Atesto que a deliberação acima foi extraída da ata lavrada no Livro de Atas de

Reuniões do Conselho de Administração da Companhia.

Carlos José da Silva Lopes
Secretário
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Este documento lbi assinado digitalmente por Oarlos Jose Da Silva Lopes
para verificar as assinaturas vá'ao site htt¡i://oab.portaldea$sinaturas.com.bre utilize o código 699D-1 '1F5-448C-FFSC'
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O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal OAB. Para verificar as

assinaturas clique no link: http://oab.portaldeassinaturas.com.brA/erificar/699D-11F5-448C-FF9C ou vá até

o site http://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é

válido.

Código para verificação: 699D -1 1F 5-448C-FF9C
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Hash do Documento

551 5507D1 D4DF6A7 1 17 9208ADF6CC0680D9908984828C45432501 5D1 E56E9347

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 1910312026 é(säo) :

s CARLOS JOSÉ DA STLVA LOPES - 193.395.438-82 em 191031202617:23UTC-03:00

Nome no certificado: Carlos Jose Da Silva Lopes

Tipo: Certifi cado Digital

Evidências

Geolocation: Latitude -23.622998444029676 Longitude -46.70128469505386 Accuracy: 101

lP:17216.4.2
AC: AC SOLUTI Multipla v5 G2


